EMENDA Nº 7 À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

MODIFICA A REDAÇÃO D §2º DO ARTIGO 196 E ACRES-

CENTA O INCISO VIII AO ARTIGO 26 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES

TRANSITÓRIAS, TODOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O § 2º do artigo 196 da Lei Orgânica Municipal passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 196.................................

§ 2º O Município instituirá o Programa Municipal de Orientação

ao Consumidor -PROCON, para execução da política de defesa do con-

sumidor”.

Art. 2º O artigo 26 do Ato das Disposições Transitórias da Lei

Orgânica Municipal fica acrescido do seguinte inciso VIII:

“Art. 26...................................

VIII - em 60 dias a instituição do PROCON -Programa Munici-

pal de Orientação ao Consumidor, cabendo ao Executivo Municipal a

iniciativa do processo legislativo.”

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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